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tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 811190
Portaria Nº 0785/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022. 
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6983/2022-cGP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional em desfavor do servidor a.M.B. (M.f.: 54181879), por su-
posta denúncia falsa em face do diretor da cadeia Pública de Parauapebas-
cPP. o servidor incorreu, em tese, nos arts. 177, vi c/c art. 189, caput, 
da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa, conforme decisão da sindicância 
administrativa investigativa nº 6381/2021.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo costa 
PiNHeiro de soUsa, (M.f.: 55585599)–Presidente; eltoN da costa 
ferreira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira 
MarQUes, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 811192
Portaria Nº 0783/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022. 
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 6981/2022-cGP/seaP, em desfavor do servidor H.J.s. (M.f.: 
54188720), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional referente ao suposto extravio de quantia em dinheiro perten-
cente à egressa MarGarida Pereira dos saNtos (iNfoPeN 218495). 
o servidor incorreu, em tese, art. 177, inciso vi c/c art. 178, v e XXi, art. 
189, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo cos-
ta PiNHeiro de soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; eltoN da cos-
ta ferreira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira 
MarQUes, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e à caeP.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 811196
Portaria Nº 0782/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022.
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6980/2022-cGP/seaP, em desfavor do servidor s.s.f. (M.f.: 5950162), 
policial penal, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional referente à suposta omissão na preservação de bem público, sen-
do dois carregadores de pistola .40, nº aca481979, com 20 munições cBc. 
o servidor incorreu, em tese, art. 177, inciso vi c/c art. 178, Xiv, art. 189, 
caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo cos-
ta PiNHeiro de soUsa (M.f.: 54196889)–Presidente; eltoN da cos-
ta ferreira (M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira 
MarQUes, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-

siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e à caeP.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 811198
Portaria Nº 0784/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022.
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 6982/2022-cGP/seaP, em desfavor da servidora c.s.s. (M.f.: 
5950093), policial penal, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional referente ao suposto disparo acidental de arma de 
fogo, na cadeia Pública de Parauapebas-cPP, dentro do bloco carcerário. a 
servidora incorreu, em tese, arts. 5º, v c/c art. 7º e art. 14, parágrafo 1º, 
1, da Portaria Nº 576/2021-GaB/seaP/Pa, e no art. 177, inciso vi, art. 
189, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa, conforme decisão da 
sindicância administrativa investigativa nº 6545/2021.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores vitor raMos 
edUardo, (M.f. 5902749)–Presidente; eltoN da costa ferreira (M.f.: 
57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira MarQUes, (M.f.: 
57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no 
assentamento e à caeP.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 811193
Portaria Nº 0777/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 08 de junho de 2022
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNsideraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
resolve:
art. 1º - eXclUir da Portaria Nº 0772/2022, de 06/06/2022, publicada 
no d.o.e. nº 35.000, de 08/06/2022, a sindicância administrativa investi-
gativa nº 6888/2022-cGP/seaP.
art. 2º - desiGNar o servidor vitor raMos edUardo, funcional: 
5902749; como membro de comissão nas sindicâncias administrativas 
investigativas nº 6888/2022-cGP/seaP, em sUBstitUiÇÃo à servidora 
eliZaBetH MalcHer vilHeNa, funcional: 5464285.
dÊ-se ciÊNcia, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 811202
Portaria Nº 0788/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 06 de junho de 2022.
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar Nº 6986/2022-cGP/seaP, em desfavor das servidoras K.l.f. (M.f.: 
5924071) e a.c.s.s. (M.f.: 5909880), agentes penitenciários, objetivando 
apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional por suposta dis-
cussão entre elas, envolvendo agressão física. as servidoras incorrem, em 
tese,  nos art. 177, ii, vi, art. 178, Xi  c/c art. 189, caput, da lei estadual 
nº 5.810/1994-rJU/seaP, conforme sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6796/2022.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores vitor raMos 
edUardo, (M.f.: 5902749)–Presidente; eltoN da costa ferreira 
(M.f.: 57202521)– Membro; JaYMersoN carlos Pereira MarQUes, 
(M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.


